PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE
Estado do Rio Grande do Sul · Setor de Tributação

AVISO AO CONTRIBUINTE
A base legal deste reajuste é a Lei Complementar Municipal nº 06/2021, aprovada  pela Câmara de Vereadores em 17 de novembro de 2021. O reajuste não decorre de uma decisão recente: ele apenas aplica o que essa lei já determinou ao instituir o novo Código Tributário do Município.
Por que o IPTU foi reajustado?
O IPTU é calculado sobre o valor venal do imóvel — ou seja, o valor estimado do terreno somado ao da construção. Esse valor é definido pela Planta de Valores do Município, que estabelece quanto vale o metro quadrado em cada região e em cada tipo de construção.
Esses valores estavam defasados em relação ao valor real dos imóveis. Com o novo Código Tributário, instituído pela Lei Complementar nº 06/2021 (aprovada ainda em 2021), a Planta de Valores foi atualizada para refletir a realidade atual. Como o IPTU incide justamente sobre esse valor, a atualização resultou em aumento do imposto para parte dos contribuintes.
Foi exatamente por isso que a lei criou as regras de transição: para que esse reajuste não seja cobrado de uma só vez, e sim de forma gradual, ao longo dos anos.
Como foi calculado o IPTU deste carnê
O valor do seu IPTU foi calculado de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 06/2021, de 17 de novembro de 2021, aplicando-se as regras de transição abaixo, que distribuem o reajuste ao longo dos anos.
IPTU e ISS Fixo (art. 481)
Se o novo valor representar um aumento de até 25% em relação a 2021, ele é cobrado integralmente já neste carnê.
Se o aumento for superior a 25%, ele é cobrado de forma escalonada, conforme a tabela abaixo:
	Ano
	Aumento aplicado

	2022
	até 25%

	2026
	até 50%

	2030
	até 75%

	2034
	100% (valor cheio)


Taxa de Coleta de Lixo (art. 482)
A cobrança da taxa também é feita aos poucos, aplicando-se um percentual do valor calculado, conforme a tabela abaixo:
	Ano
	Percentual do valor cobrado

	2022
	25% do valor calculado

	2026
	50% do valor calculado

	2030
	75% do valor calculado

	2034
	100% (valor integral)


Em resumo
Os valores deste carnê seguem a Lei Complementar nº 06/2021 e respeitam as regras de transição nela previstas, que existem justamente para que o aumento não pese tudo de uma vez no seu orçamento.

Em caso de dúvidas, procure o Setor de Tributação da Prefeitura Municipal.
